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eto de Lei n" 101 de 2020.
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárías para o

exetcício financeiro de 2021.

E,ME,NDA N" 20
Tipo de Emenda: N{ODIF'ICÂTIVA DE, A OEA DE, ME,TA

Proponente(s) Vereador Carünhos Oliveira/PSC

ANEXO I
07 Secretaria de

Unrdade: 001 Secretaria de

Progtama: 0058 Educaçào Infantil

Àçào NÍodif,rcada 1108
Reformar e ampliar Centros Municipais de Educação Infantil -

Demais fontes de Íecursos, tendo como prioridades os CMEIS:
Nilce Leite Esperança, Castelinho e Irmã Iolanda Gusmão
Bazan.
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É a Emend a. Sala das Sessões

Cascavel, 19 de outubro de2020
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Vereador/PSC

Justificação

Â presente emenda visa garanú ação específrca na Lei de Diretrizes Orçamentârias com o propósito de o
Poder Púbüco Municipal da como prioridade no ano de 2021 a ref.orma e ampliação dos respectivos CMEIS,
tendo em visa que há muito tempo esses centÍos educacionais infantil não recebe melhorias em suas

estruturas físicas. Âção essa que foi prevista no PPA, o que gataÍrte a sua compatibilidade.


